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PORTARIA Nº 106, DE 3 DE MAIO DE 2016

Estende os efeitos da situação de emergên-
cia no Município de Agronômica/SC.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando que o Município de Agronômica /SC encon-
trava-se com situação de emergência reconhecida pelo Governo Fe-
deral com vigência do decreto municipal até 18 de abril de 2016,

Considerando que o Município sofreu novo desastre natural,
em decorrência de vendaval COBRADE - 1.3.2.1.5, declarado no
Decreto Municipal nº 108/2015, de 13 de dezembro de 2015,

Considerando ainda as demais informações constantes nos
processos nº 59051.000263/2015-51 e nº 59051.000984/2016-41, re-
solve:

Art. 1º Estender, em decorrência do novo desastre de ven-
daval COBRADE - 1.3.2.1.5, os efeitos jurídicos da Portaria nº 250,
de 08 de dezembro de 2015, que reconhece a situação de emergência
no Município de Agronômica /SC, e prorroga o prazo de vigência até
09 de junho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Art. 4o O FUNAD e o INCRA, em ato conjunto, oficiarão o
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, os Presidentes dos Tribunais de
Justiça e Tribunais Regionais Federais e as respectivas Corregedorias
de Justiça, solicitando que informem aos Juízes/Varas Penais acerca
da possibilidade de nomearem o INCRA como depositário judicial de
imóveis rurais objeto de sequestro ou o perdimento em favor da
União e que sejam passíveis de destinação para a reforma agrária.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO
Ministro de Estado da Justiça

PATRUS ANANIAS DE SOUSA
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

PORTARIA Nº 522, DE 3 DE MAIO DE 2016

Estabelece os procedimentos a serem ado-
tados em relação aos pedidos de extradição,
ativos e passivos, bem como, à prisão para
fins de extradição, de que tratam os arts. 81
e 82, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de
1980, alterada pela Lei nº 12.878, de 4 de
novembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição,

Considerando a competência originária do Supremo Tribunal
Federal para apreciar e julgar pedido de extradição formulado por
Estado estrangeiro, a teor do art. 102, inciso I, alínea "g", da Cons-
tituição Federal;

Considerando que a prisão de extraditando, como prevista
em lei, é medida que precede à apreciação do pedido de extradição
pelo Poder Judiciário;

Considerando o disposto no artigo 5º, inciso LXI, da Cons-
tituição, que dispõe que "ninguém será preso senão em flagrante
delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária
competente";

Considerando que compete ao Ministério da Justiça a ini-
ciativa de solicitar ao Supremo Tribunal Federal a prisão de ex-
traditando, nos termos do art. 81 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de
1980; e

Considerando que incumbe à Secretaria Nacional de Justiça e
Cidadania, por intermédio do Departamento de Recuperação de Ati-
vos e Cooperação Jurídica Internacional - DRCI, exercer a função de
autoridade central para o trâmite dos pedidos de cooperação jurídica
internacional, inclusive em assuntos de extradição, de transferência de
pessoas condenadas e de execução de penas, coordenando e ins-
truindo pedidos ativos e passivos, a teor do artigo 10, inciso V, do
Anexo I, do Decreto nº 8.668 , de 11 fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Os procedimentos relativos aos pedidos de extradição
ativos e passivos bem como à prisão para fins de extradição, no
âmbito do Ministério da Justiça, são regulados por esta Portaria.

CAPÍTULO I
DA EXTRADIÇÃO PASSIVA
Art. 2º O pedido de prisão cautelar para fins de extradição de

que trata o art. 82 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, conforme
redação conferida pela Lei nº 12.878, de 4 de novembro de 2013, será
recebido, instruído e processado pelo Ministério da Justiça para fins
de solicitação da medida ao Supremo Tribunal Federal.

§ 1º O encaminhamento do pedido de prisão será feito ao
Supremo Tribunal Federal:

I - pela Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, repre-
sentada pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Jurídica Internacional - DRCI, ou

II - pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da
Justiça - DPF, representado pelo Escritório Central Nacional da Or-
ganização Internacional de Polícia Criminal - Interpol, caso em que
deverá, de imediato, informar ao DRCI sobre as providências ado-
tadas sobre o encaminhamento.

§ 2º Na ausência de Tratado, o Ministério das Relações
Exteriores será provocado pelo Ministério da Justiça, para obtenção,
junto ao país requerente, da Promessa de Reciprocidade necessária à
instrução do pedido de prisão.

Art. 3º Decretada a prisão do extraditando, uma vez recebida
a comunicação do Supremo Tribunal Federal, o Departamento de
Polícia Federal, representado pela Organização Internacional de Po-
lícia Criminal - Interpol, dará cumprimento à ordem.

§ 1º Caso o pedido de prisão seja denegado pelo Supremo
Tribunal Federal, a comunicação será encaminhada ao Departamento
de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, e ao
Departamento de Polícia Federal, por intermédio da Organização In-
ternacional de Polícia Criminal - Interpol, conforme a unidade que
tiver encaminhado o pedido.

§ 2° Na hipótese de denegação do pedido de prisão, apre-
sentado por via diplomática ou por via de autoridades centrais, o
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica In-
ternacional informará prontamente ao Estado requerente pelas vias
supracitadas.

Art. 4º Efetivada a prisão, o Departamento de Polícia Fe-
deral, por intermédio da Organização Internacional de Polícia Cri-
minal (Interpol), deverá informar ao Supremo Tribunal Federal e ao
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica In-
ternacional a data do cumprimento da medida e o local onde o
extraditando ficará custodiado no Brasil, ficando o preso à disposição
daquele Tribunal.

Art. 5º A Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, re-
presentada pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Coo-
peração Jurídica Internacional, comunicará ao país requerente, por via
diplomática ou por via de autoridades centrais, a efetivação da prisão
solicitada, sem prejuízo das comunicações entre as congêneres da
Interpol, realizadas por seu canal oficial.

Parágrafo único. O prazo para a formalização do pedido de
extradição será contado conforme disposto em Tratado ou, na falta
deste, nos termos da Lei nº 6.815, de 1980.

Art. 6º Apresentada a documentação formalizadora do pe-
dido de extradição, consoante o art. 80 da Lei nº 6.815, de 1980,
caberá ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Jurídica Internacional realizar o exame da presença dos pressupostos
formais de admissibilidade exigidos nesta Lei ou em Tratado e, caso
atendidos, deverá a Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania pro-
videnciar o imediato encaminhamento ao Supremo Tribunal Fede-
ral.

Parágrafo único. Após o trânsito em julgado da decisão pro-
ferida pelo Supremo Tribunal Federal, e recebida a comunicação pela
Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, o Departamento de Re-
cuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional providen-
ciará a comunicação ao país requerente, por via diplomática ou por
via de autoridades centrais, da concessão ou não do pedido de ex-
tradição.

Art. 7º Quando o extraditando estiver sendo processado ou
tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa
de liberdade, a extradição será executada somente depois da con-
clusão do processo ou do cumprimento da pena, podendo a Secretaria
Nacional de Justiça e Cidadania analisar a viabilidade de aplicação do
disposto no art. 67 da Lei no 6.815, de 1980, ou a hipótese de
efetivação simultânea da Transferência da Pessoa Condenada ao seu
país de origem.

Parágrafo único. Nos casos previstos no art. 67 da Lei nº
6.815, de 1980, o Departamento de Migrações e o Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Se-
cretaria Nacional de Justiça e Cidadania deverão articular-se para a
adoção do procedimento necessário.

Art. 8º No caso de ausência das pendências referidas no art.
7º, o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica
Internacional:

I - informará, por via diplomática ou por via de autoridades
centrais, que o extraditando se encontra apto para ser extraditado;

II - solicitará ao país requerente a assunção formal dos com-
promissos estabelecidos no art. 91 da Lei nº 6.815, de 1980; e

III - requererá que seja transmitida por escrito a data da
cientificação do Estado requerente da referida aptidão, para efeito de
contagem de prazo.

Parágrafo único. A apresentação formal dos compromissos
poderá ser dispensada quando a extradição estiver fundada em tratado
vigente no qual as previsões se encontrem expressas, e não houver
solicitação adicional por parte do Supremo Tribunal Federal em de-
cisão.

Art. 9º No mesmo ato que solicitar a assunção formal dos
compromissos ao país requerente, o Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional solicitará ao Departa-
mento de Polícia Federal, representado pela Organização Interna-
cional de Polícia Criminal (Interpol), que sejam iniciados os trâmites
operacionais para a retirada do extraditando junto à sua congênere e
informará, logo que tiver conhecimento, a data limite para sua en-
trega.

§ 1º O prazo para a retirada do extraditando do território
nacional será contado conforme disposto em tratado ou, na falta
deste, nos termos da Lei nº 6.815, de 1980.

§ 2º O Departamento de Polícia Federal, representado pela
Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), poderá
aprovar os trâmites referidos no caput deste artigo, observando que a
retirada do extraditando ficará condicionada ao recebimento dos com-
promissos formais estabelecidos em lei, quando exigidos, e à au-
torização formal do Secretário Nacional de Justiça e Cidadania.

Art. 10. Com o recebimento dos compromissos formulados
pelo país requerente, caberá ao Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional instruir e submeter ao
Secretário Nacional de Justiça e Cidadania a análise da viabilidade de
efetivação da extradição e, caso essa medida seja autorizada, en-
caminhará para o Departamento de Polícia Federal, representado pela
Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), e ao país
requerente, por via diplomática ou por via de autoridades centrais, a
referida autorização de entrega.

Parágrafo único. Quando a apresentação formal dos com-
promissos for dispensada, caberá ao Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional instruir e submeter ao
Secretário Nacional de Justiça e Cidadania a análise da viabilidade de
efetivação da extradição e, caso essa medida seja autorizada, pro-
videnciará os encaminhamentos destacados no caput.

Art. 11. Efetivada a entrega do extraditando ao país re-
querente, caberá ao Departamento de Polícia Federal, representado
pela Organização Internacional de Polícia Criminal - Interpol, en-
caminhar o termo de entrega ao Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, para que a Secretaria
Nacional de Justiça e Cidadania informe ao Supremo Tribunal Fe-
deral.

CAPÍTULO II
DA EXTRADIÇÃO ATIVA
Art. 12. Os pedidos de prisão cautelar para fins de extradição

do indivíduo que possua pendências criminais sob jurisdição do Poder
Judiciário brasileiro e que seja localizado em território estrangeiro,
serão remetidos à Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, re-
presentada pelo Departamento de Recuperação de Ativos e Coo-
peração Jurídica Internacional.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 3 DE MAIO DE 2016

Regulamenta o procedimento de transferên-
cia onerosa de imóveis rurais perdidos em
favor do Fundo Nacional Antidrogas - FU-
NAD, para o Programa Nacional de Re-
forma Agrária e para a Fundação Nacional
do Índio - FUNAI.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e o MINISTRO
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 87, incisos I e II, da Constituição,
tendo em vista o disposto nos arts. 2º a 5º da Lei 7.560, de 19 de
dezembro de 1986, nos arts. 60 a 64 da Lei n° 11.343, de 23 de
agosto de 2006; nos arts. 26 a 31 da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro
de 1973; e, na Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993:

Considerando a existência de bens imóveis rurais perdidos
em favor do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD; e

Considerando a demanda por imóveis rurais para o assen-
tamento de famílias sem-terra e a Fundação Nacional do Índio -
FUNAI, resolvem:

Art. 1o Esta Portaria regula o procedimento para transfe-
rência onerosa de bens imóveis rurais perdidos em favor do Fundo
Nacional Antidrogas - FUNAD, ao Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, ou à Fundação Nacional do Índio -
FUNAI.

Art. 2o O Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Na-
cional de Políticas sobre Drogas - SENAD, gestora do Fundo Na-
cional Antidrogas - FUNAD, oficiará o Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário, por meio do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, e a Fundação Nacional do Índio - FU-
NAI, para que, em até 60 dias, se manifestem sobre eventual interesse
pelo bem imóvel rural antes de adotar-se outros procedimentos de
destinação.

§ 1o O interesse pelo bem imóvel rural será endereçado por
ofício à SENAD.

§ 2o A resposta negativa ou a ausência de resposta, no prazo
assinalado, importará no regular prosseguimento de outros proce-
dimentos de destinação pela SENAD.

§ 3o Os conflitos entre os interessados serão resolvidos na
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, pre-
vista no Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

Art. 3º Após a manifestação de interesse, o INCRA ou a
FUNAI, conforme o interessado, elaborará Laudo de Vistoria e Ava-
liação, que constituirá requisito para a transferência do bem.

§ 1o O Laudo de Vistoria e Avaliação deverá atestar a via-
bilidade econômica do uso do imóvel para a implantação de projeto
de assentamento de trabalhadores rurais ou sua adequação para a
destinação à FUNAI.

§ 2o Se o Laudo de Vistoria e Avaliação concluir pela in-
viabilidade do imóvel para fins de reforma agrária ou de destinação à
FUNAI, o Ministério da Justiça, por meio do FUNAD, será oficiado
e dará prosseguimento regular aos demais procedimentos de des-
tinação do imóvel.

§ 3o Se o Laudo de Vistoria e Avaliação concluir pela via-
bilidade do imóvel para fins de reforma agrária ou de destinação à
FUNAI, o FUNAD realizará sua alienação direta ao INCRA ou à
FUNAI mediante o recebimento de pagamento do valor de mercado
do imóvel.

§ 4o O INCRA ou a FUNAI adotará as providências ne-
cessárias para promover a alteração do registro do bem e para imitir-
se na sua posse.

Ministério da Justiça
.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Art. 13. O Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional realizará o exame da presença dos
pressupostos formais de admissibilidade exigidos em lei ou em Tra-
tado e, caso atendidos, providenciará o imediato encaminhamento do
pedido de prisão ao Estado requerido, por via diplomática ou por via
de autoridades centrais.

Art. 14. Após a efetivação da prisão, o Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional será in-
formado sobre as datas da prisão e da cientificação da Embaixada
brasileira sobre o fato, exceto, neste último caso, se esta pasta receber
a referida informação por via de autoridades centrais.

§ 1º Nos casos de prisão decorrente de representação da
Organização Internacional de Polícia Criminal - Interpol, esta de-
verá:

I - informar imediatamente ao Departamento de Recuperação
de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional a data da prisão;e

II - informar imediatamente ao Juízo brasileiro que solicitou
tal medida a data da prisão.

§ 2º O prazo para a formalização do pedido de extradição
será contado conforme disposto em Tratado ou, na falta deste, a partir
da data do recebimento desses dados pela Embaixada brasileira es-
tabelecida no Estado requerido, exceto, neste último caso, se esta
pasta receber a referida informação por via de autoridades centrais.

Art. 15. O Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional, de posse das informações referidas
sobre as datas de prisão e de cientificação da respectiva Embaixada
brasileira, entrará em contato com o Juízo brasileiro competente para
que a documentação formalizadora do pedido de extradição seja en-
caminhada ao Ministério da Justiça nos termos de lei ou tratado.

Parágrafo único. O Departamento de Recuperação de Ativos
e Cooperação Jurídica Internacional realizará o exame da presença
dos pressupostos formais de admissibilidade exigidos em lei ou em
tratado e, caso atendidos, providenciará o imediato encaminhamento
da documentação formalizadora ao Estado requerido, por via diplo-
mática ou por via de autoridades centrais.

Art. 16. O Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional receberá do Estado requerido, por via
diplomática ou por via de autoridades centrais, informação sobre o
trânsito em julgado da decisão acerca do deferimento ou não da
extradição e, caso seja deferida, será comunicado de que o indivíduo
está apto a ser extraditado.

Parágrafo único. O prazo para a retirada do extraditando do
território estrangeiro será contado conforme disposto em Tratado ou,
na falta deste, a partir da data do recebimento da informação referida
no caput pela Embaixada brasileira estabelecida no Estado requerido,
exceto, neste último caso, se esta pasta receber a mencionada in-
formação por via de autoridades centrais ou, ainda, nos termos em
que disposto pelo Estado estrangeiro.

Art. 17. O Departamento de Recuperação de Ativos e Co-
operação Jurídica Internacional solicitará ao Departamento de Polícia
Federal, representado pela Organização Internacional de Polícia Cri-
minal - Interpol, que sejam realizados os trâmites operacionais para a
retirada do extraditando junto à sua congênere e informará, logo que
tiver conhecimento, a data-limite para a efetivação da medida.

Parágrafo único. O Departamento de Recuperação de Ativos
e Cooperação Jurídica Internacional também informará ao Juízo bra-
sileiro competente o deferimento da extradição e solicitará a in-
dicação do estabelecimento prisional onde o extraditando será cus-
todiado no Brasil, a fim de que essa informação seja retransmitida ao
Departamento de Polícia Federal, representado pela Organização In-
ternacional de Polícia Criminal - Interpol.

Art. 18. Tão logo efetivada a extradição, caberá ao De-
partamento de Polícia Federal, representado pela Organização In-
ternacional de Polícia Criminal - Interpol, encaminhar o termo de
entrega ao Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação
Jurídica Internacional, que por sua vez remeterá ao Juízo brasileiro
competente.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. Nos procedimentos administrativos para fins de ex-

tradição, de competência do Departamento de Recuperação de Ativos
e Cooperação Jurídica Internacional, a contagem dos prazos far-se-á
incluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, salvo
disposição especial em Tratado.

Art. 20. Fica delegada ao Diretor do Departamento de Re-
cuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secre-
taria Nacional de Justiça e Cidadania a competência para autorizar o
trânsito de pessoas extraditadas por Estados Estrangeiros pelo ter-
ritório nacional, nos termos do art. 94 da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, com redação conferida pela Lei nº 6.964, de 9 de
dezembro de 1981.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 22. Ficam revogados:
I - a Portaria do Ministro da Justiça nº 737, de 16 de de-

zembro de 1988;
II - a Portaria do Ministro da Justiça nº 68, de 17 de janeiro

de 2006;
III - a Portaria do Secretário Nacional de Justiça e Cidadania

nº 91, de 13 de abril de 2016; e
IV - o art. 1º, §2º, da Portaria do Departamento de Es-

trangeiros nº 08, de 05 de dezembro de 2011.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PAUTA DA 85ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 11.05.2016
Início: 10h
Ato de Concentração nº 08700.006723/2015-21
Requerentes: TV SBT Canal 4 de São Paulo, Rádio e Te-

levisão Record S.A. e TV Ômega Ltda.
Terceiros Interessados: Sky Brasil Serviços Ltda., Claro S.A.,

Associação Brasileira de Televisão por Assinatura
Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis,

Guilherme Favaro Corvo Ribas, Thomás Filipe Schoeller Paiva, Leo-
nardo Maniglia Duarte, Rodrigo Alves dos Santos, Leonor Cordovil,
Carolina Saito e outros

Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Voto-vista: Conselheiro Alexandre Cordeiro
Ato de Concentração nº 08700.009363/2015-10
Requerentes: Itaú Unibanco S.A. e MasterCard Brasil So-

luções de Pagamento Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Matta Be-

rardo, Cristianne Saccab Zarzur, Marina Curi Penna e outros
Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Processo Administrativo nº 08012.000778/2011-52
Representante: Cade ex officio
Representados: Luiz Antônio Cury Galebe, MC 3 Vídeo

Produções Ltda., Léo Produções e Publicidade Ltda., Shop Tour In-
ternational e Shop Tour TV Ltda.

Advogados: Mauro Grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira
de Barros, Leonor Augusta Giovine Cordovil, Camila Chagas Pao-
letti, Beatriz Malerba Cravo, Ricardo Casanova Motta, Carolina Saito
da Costa e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Requerimento nº 08700.009944/2015-51
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marina Curi Penna,

Eduardo Caminatti, Julia Raquel Haddad e outros
Requerimento nº 08700.010925/2015-78
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto e outros

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 3 de maio de 2016

Nº 1 - Processo Administrativo nº 08700.005694/2013-19. Repre-
sentante: Microsoft Corporation. Representada: Google Inc. Em 25 de
abril de 2016, a Representante protocolou petição em que afirma
desistir de todas as representações formuladas em face do Google e
suas afiliadas, incluindo a representação e os materiais protocolados
pela Microsoft nos autos do presente Processo Administrativo. Em
face do pedido formulado pela Representante, esta Superintendência-
Geral retifica o pólo ativo do referido Processo Administrativo, fi-
cando excluída a Microsoft do papel de Representante a partir desta
data. Adicionalmente, inclui-se a SG/CADE como Representante para
todos os efeitos, tendo em vista que, nos termos da Lei 12.529,
independentemente da identidade do representante inicial ou de seu
juízo, cabe ao Cade permanecer analisando fatos que possam cons-
tituir infrações à ordem econômica. Ressalta-se que o teor da re-
presentação inicial, bem como seu aditamento e documentos juntados
aos autos pela Microsoft permanecerão nos autos e continuarão sendo
perquiridos pela Superintendência-Geral.

Em 4 de maio de 2016

Nº 7 - Procedimento Preparatório de Inquérito Administrativo. Re-
presentante(s): Cade ex officio. Representado(s): João Pedro Neto de
Avelar Ghira, Carlos Eduardo Garrocho de Almeida, Fernando da
Costa Procópio e José Abel Pinheiro Caldas de Oliveira. Advoga-
do(s): Não consta dos autos. Acolho a Nota Técnica nº 36/2016/SG e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em
face dos fundamentos apontados na Nota Técnica nº 36/2016/SG, (i)
pela instauração de Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13,
inciso V, e 69 e seguintes, da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e se-
guintes do Regimento Interno do Cade, em face dos Representados
João Pedro Neto de Avelar Ghira, Carlos Eduardo Garrocho de Al-
meida, Fernando da Costa Procópio e José Abel Pinheiro Caldas de
Oliveira a fim de investigar as condutas passíveis de enquadramento
nos artigos artigo 20, incisos I, III, IV e V, da Lei nº 8.884/94, vigente
à época dos fatos, na forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº
12.529/2011. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70
do referido diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30
(trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Representados deverão, sob pena
de indeferimento, especificar e justificar as provas que pretendem
sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos do
art. 155 do Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha
interesse na produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça
de defesa a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem
ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade. Ao
Setor Processual.

Nº 524 - Ato de Concentração nº 08700.002792/2016-47. Reque-
rentes: Banco Bradesco S.A, Banco do Brasil S.A., Banco Santander
(Brasil) S.A., Caixa Econômica Federal e Itaú Unibanco S.A. Ad-
vogados: Barbara Rosenberg, Marcos Exposto, Guilherme Morgulis e
outros. Acolho a Nota Técnica nº 14/2016/CGAA2/SGA1/SG/CADE,
de 04 de maio de 2015, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica citada,
decido pelo deferimento do pedido de ingresso como terceiro in-
teressado: (i) da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, re-
presentada por Francisco Honório Pinheiro Alves; (ii) do Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, re-
presentado por Guilherme Afif Domingos; (iii) da Boa Vista Serviços
S.A., representada por Glauco Alves Costa da Silva e outros; (iv) da
Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil,
representada por George Teixeira Pinheiro; e (v) da Serasa S.A.,
representada por Mariana Tavares de Araújo e outros. Além disso,
defiro as dilações solicitadas pela Confederação Nacional de Di-
rigentes Lojistas, pelo Sebrae e pela Boa Vista S.A., que deverão
apresentar documentos e pareceres até o dia 13/05/2016.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.547, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/16105 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO LOTEAMEN-
TO JARDIM DAS PALMEIRAS, CNPJ nº 51.913.903/0001-02 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 871/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.718, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12612 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TECSEG TECNOLOGIA EM SEGURANÇA PRI-
VADA EIRELI, CNPJ nº 10.325.594/0001-64, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Maranhão, com Certificado de Se-
gurança nº 708/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.719, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/13398 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGLINE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 06.184.802/0001-85, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 944/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.724, DE 27 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19602 - DPF/SAG/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COLMEIA FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº 21.734.051/0001-17,
sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:




